
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ DE LIMA FRANCO SOBRINHO 

CNPJ 45.623.600/0001-44 

TERMO DE ANUÊNCIA DE PRORROGAÇÃO DA PARCERIA 0.S.C E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

A diretoria do Centro de Convivência do ldoso "São João Batista", foi informada em 
reunião realizada no dia 01/12/2023, o interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social 
em prorrogar a parceria com essa 0.S.C, tal decisão considerou que o serviço 
socioassistencial ofertado tem caráter continuado e é fundamental na Política Municipal de 
Assisténcia Social, bem como a demanda que o municipio possui justificativa essa 
continuidade. 

Diante do acima exposto, esta Diretoria, confirma sua parceria com a administração 
pública de Pinhalzinho, para o ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). na prestação de serviço 
e tem ciência de que deverá atender ao Termo de Referência na elaboração do Plano de 
trabalho a ser apresentado e encaminhar os documentos solicitados em anexo. 

Pinhalzinho/ SP, 29 de dezembro de 2023 
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